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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO.

1.1. Aquisição de MEDICAMENTOS, para atender às necessidades de toda rede municipal de saúde

pelo período de 12 (doze) meses conforme condições, especificações, quantidades, exigências e

estimativas, estabelecidas na requisição anexada aos autos, bem como nas demais cláusulas

deste instrumento.

1.2. Requisitantes: Hospital Municipal Raul Sertã;

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro;

Atenção Básica

Estratégia e Saúde da Família

Vigilância em Saúde

Programa Melhor em Casa

Vigilância Sanitária

DST/HIV/AIDS e Hepatites Virais

Assistência Farmacêutica (Básica)

Fundo Municipal de Saúde

1.3. Fundamentação legal: Pregão Presencial - Via Registro de Preços - Lei 8666/93 c/c 10.520/02.

1.4. Período: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços.

1.5. Tipo: Menor preço unitário.

2. DO QUANTITATIVO.

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT

1 ACETATO DE CLOSTEBOL+NEOMICINA CREME 5mg+5mg/g-
30g TUBO 13.252

2 ACETAZOLAMIDA 250MG COMP 1.950

3 ÁCIDO ASCÓRBICO SOL. INJ. 100 mg/ml – 5 ml AMP 22.239

4 ADENOSINA (FOSFATO DE) SOL. INJ. 3mg/ml-2ml AMP 100

5 ALENDRONATO DE SÓDIO 10MG COMP 7.200

6 ALFENTANILA 0,544mg/ml - 5ml AMP 660

7 ALOPURINOL 100mg COMP 109.670

8 ALOPURINOL 300mg COMP 73.200

9 ALPROSTADIL 20mcg PÓ LIÓFILO INJETÁVEL AMP 4.920

10 ALPROSTADIL 500mcg/ml-1ml AMP 36

11
ALTEPLASE 50mg-1 FRASCO AMPOLA C/2,3g DE PÓ
LIOFILIZADO, 1 FRASCO DE DILUENTE E 1 CÂNULA DE
TRANSFERÊNCIA

F/A 240

12 AMICACINA (SULFATO DE) SOL.INJ. 50mg/ml - 2 ml AMP 1.800
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13 AMINOFILINA SOL.INJ. 24 mg/ml – 10 ml AMP 6.600

14 AMIODARONA (CLORIDRATO DE) 200 mg COMP 66.000

15 AMIODARONA 50mg/ml Sol.Inj. – 3 ml AMP 8.436

16 AMOXICILINA+CLAVULANATO POTÁSSIO 500mg - PÓ P/INJ.
(USO IV) F/A 1.800

17 AMPICILINA 500 mg CAPS 1.680

18 ANFOTERICINA B INJ. 50 mg F/A 300

19 ANLODIPINO (BESILATO DE) 5mg - EMBAL. PRIMÁRIA
FRACIONÁVEL COMP 372.470

20 ATENOLOL 100mg - EMBALAGEM PRIMÁRIA FRACIONÁVEL COMP 74.400

21 ATROPINA (SULFATO DE) 1% - SOL.OFTALMOLÓGICA FR 20

22 ATROPINA OU HIOSCIAMINA SOL.INJ. 0.25 mg/ml – 1 ml AMP 6.000

23 ATROPINA OU HIOSCIAMINA SOL.INJ. 0.50 mg/ml – 1 ml AMP 7.200

24 BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE) 400mcg/ml-2ml
SUSPENSÃO ESTÉRIL PARA AEROSOLTERAPIA FLAC 1.500

25 BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE)PÓ,SOLUÇÃO INALANTE
OU AEROSOL 200mcg/DOSE CAPS 216.000

26 BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE)PÓ,SOLUÇÃO INALANTE
OU AEROSOL 250mcg/DOSE FR 4.800

27 BECLOMETASONA (DIPROPIONATO DE)PÓ,SOLUÇÃO INALANTE
OU AEROSOL 50mcg/DOSE (NASAL) FR 1.200

28 BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ P/ SOL. INJ. 600.000 UI F/A 1.800

29 BENZILPENICILINA POTÁSSICA PÓ P/SOL.INJ. 5.000.000UI F/A 1.500

30 BENZILPENICILINA POTÁSSICA PÓ P/ SOL. INJ. 1.000.000 UI F/A 50

31 BENZOATO DE BENZILA – 100 ml -25% VIDRO 24

32 BESILATO DE ATRACURIO SOL.INJ.10mg/ml-2,5ml AMP 1.850

33 BICARBONATO DE SÓDIO SOL.INJ. 1 meq/ml-8,4% – 10 ml AMP 5.600

34 BIPERIDENO (CLORIDRATO DE) 2mg COMP 180.000

35 BIPERIDENO (CLORIDRATO DE) COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
CONTROLADA 4mg COMP 6.000

36 BISACODIL 5 mg COMP 1.670

37 BRIMONIDINA (TARTARATO DE) 0,2% - SOL. OFTALMOLÓGICA FR 26

38 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA
SOL.ORAL GOTAS 6,7mg+333,4mg/ml - 20ml FR 120

39 BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA SOL.INJ.20mg/ml - 1ml AMP 6.065

40 BROMETO DE PANCURÔNIO INJ. 2 mg/ml – 2 ml AMP 560

41 BROMETO DE ROCURÔNIO SOL.INJ.10mg/ml-5ml AMP 200

42 BROMETO DE VECURÔNIO PÓ P/SOL.INJ. 4 mg AMP 120
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43 BROMEXINA (CLORIDRATO DE) 4mg/5ml XAROPE PEDIÁTRICO
– 120 ml FR 12.390

44 BROMEXINA (CLORIDRATO DE) XAROPE 8mg/ml – 120 ml FR 60

45 BUDESONIDA 0,25mg/ml SOL.ORAL P/NEBULIZAÇÃO FLAC 4.800

46 BUDESONIDA 32mcg AEROSOL NASAL FR 2.040

47 BUDESONIDA 64mcg AEROSOL NASAL FR 1.500

48 BUDESONIDA AEROSOL ORAL 50mcg Suspensão Aquosa nasal
6ml FR 7.320

49 BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE 5% - SOL. INJ. 5 mg/ml + 50
mg/ml–4 ml AMP 1.200

50 BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE 8% - SOL. INJ. 5 mg/ml + 80
mg/ml– pesada 4 ml AMP 1.800

51 BUPIVACAÍNA 0,5% ISOBÁRICA S/ VASO - SOL. INJ. 5 mg/ml
4 ml AMP 480

52 BUPIVACAÍNA 5mg C/ EPINEFRINA 9,1ug SOL.INJ. 5 mg/ml –
20 ml F/A 540

53 CARBAMAZEPINA XAROPE 200mg/ml FR 1.774

54 CARVÃO ATIVO P.A (EM PÓ) POTE COM 250g POTE 3

55 CEFALOTINA (POTÁSSICA OU SÓDICA) PÓ P/ SOL.INJ. 1 g F/A 3.600

56 CEFAZOLINA SODICA 1GR F/A 40.800

57 CETOCONAZOL CREME 20mg/g-30g TUBO 12

58 CILOSTAZOL 100mg - EMBALAGEM PRIMÁRIA FRACIONÁVEL COMP 6.800

59 CIPROFLOXACINA (CLORIDRATO DE) SOL.INJ. 2 mg/ml – 100
ml - (Sistema Fechado) BOLSA 7.572

60 CLARITROMICINA 250mg/5ml SUSPENSÃO ORAL FR 120

61 CLEMASTINA SUSP. ORAL 0,05 mg/ml – 120 ml FR 96

62 CLOBUTINOL (CLORIDRATO DE) GTS 60 mg/ml – 20 ml FR 24

63 CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO DE) 25mg COMP 30.470

64 CLONAZEPAM 2mg - Embalagem Primária Fracionável COMP 963.340

65 CLONIDINA (CLORIDRATO DE) SOL.INJ.150mcg/ml-1ml AMP 250

66 CLONIDINA 0,100 mg - EMBALAGEM PRIMÁRIA FRACIONÁVEL COMP 374.400

67 CLORAFENICOL – SUCCINATO DE SÓDIO PÓ LIÓFILO
P/INJETÁVEL 1g F/A 36

68
CLORAFENICOL 5mg/g+METIONINA 5mg/g+VITAMINA A
10.000UI/g+AMINOÁCIDOS 25mg/g - POMADA OFTÁLMICA
3,5 g

TUBO 12

69 CLORETO DE CETILPIRIDNIO COLUTÓRIO 0,5mg/ml - 300 ml FR 540

70 CLORETO DE POTÁSSIO XAROPE 60MG/ML-150ML FR 360

71 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) 25mg COMP 96.470
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72 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO DE) SOLUÇÃO ORAL 40mg/ml FR 1.260

73 CLORPROMAZINA 5mg/ml - SOL.INJ. - 5 ml AMP 450

74 CLORTALIDONA 25 mg COMP 720

75 DESLANOSÍDEO C SOL. INJ. 0,2mg/ml – 2 ml AMP 6.036

76 DESOXIRRIBO NUCLEASE + VIBRIROLISINA + CLORAFENICOL
1U(LOOMIS)+666U+10mg/g - POMADA 30 g TUBO 13.260

77 DEXAMETASONA COLÍRIO 0,1% FR 620

78 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 mg/5 ml – 120 ml FR 300

79 DEXTROCETAMINA 50mg/ml - 10ml F/A 110

80 DIATRIZOATO SÓDICO DE MEGLUMINA 76% - 20ml FR 240

81 DIAZEPAM 10mg COMP 258.200

82 DIAZEPAM 5mg - Embalagem Primária Fracionável COMP 7.500

83 DIAZEPAM 5mg/ml - SOL.INJ. 2ml AMP 5.000

84 DICLOFENACO DE SÓDIO OU POTÁSSICO 15mg/ml - 20ml
SUSP.ORAL GOTAS FR 48

85 DICLOFENACO SÓDICO OU POTÁSSICO 50mg COMP 12.000

86 DIGLUCONATO DE CLOREXEDINA 0,12% (SOLUÇÃO BUCAL)
250ml FR 432

87 DIGOXINA ELIXIR PEDIÁTRICO 0,05 mg/ml – 60 ml FR 132

88 DILTIAZEM (CLORIDRATO DE) 60 mg COMP 600

89 DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50mg - COMPRIMIDO
MICRONIZADO COMP 6.000

90 DIPIRONA – SUPUSITÓRIO INFANTIL – 300 mg SUPT. 72

91 DOPAMINA SOL.INJ. 5mg/ml – 10 ml AMP 6.360

92 DOXAZOSINA (MESILATO DE) 4mg COMP 2.400

93 DROPERIDOL 2,5mg/ml - 1ml AMP 100

94 ENALAPRIL (MALEATO DE) 5mg COMP 180.470

95 EPINEFRINA SOL.INJ. 1 mg/ml – 1 ml AMP 8.400

96 ERITROMICINA (ESTEARATO DE) 500mg CAPS 10.080

97 ERITROMICINA (ESTEARATO DE) SUSPENSÃO ORAL 50mg/ml FR 624

98 ERTAPENEM SÓDICO 1 g F/A 600

99 ESPIRAMICINA 1,5 M.U.I COMP 7.680

100 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS CREME VAGINAL 0,625 mg/g TUBO 600

101 ETANOLAMINA (OLEATATO DE) - 5% - 2ML AMP 120

102 ETILEFRINA SOL.INJ. 10 mg/ml – 1 ml AMP 2.184

103 ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL 0,03mg + 0,15mg COMP 126.000

104 ETOMIDATO 2mg/ml - 10ml AMP 250

105 FENILEFRINA – SOL. OFTÁLMICA 10% - 5 ml FR 12
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106 FENITOÍNA SÓDICA 100mg - Embalagem Primária Fracionável COMP 246.600

107 FENITOÍNA SÓDICA 50mg/ml - SOL.INJ. - 5ml AMP 7.350

108 FENOBARBITAL SÓDICO 100mg/ml - SOL.INJ. - 2ml AMP 550

109 FENOTEROL SOL.INAL. NEB. 5 mg/ml – 20 ml FR 2.151

110 FLUCONAZOL 100mg CAPS 12.000

111 FLUCONAZOL 2mg (Sist. Fechado) 2mg/ml – 100 ml BOLSA 1.344

112 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO 6g/100ml + MONOBÁSICO
16g/100ml – ENEMA – 130 ml FR 864

113 FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA INJ.5,3mg/ml -4mg
1ml AMP 1.200

114 GATIFLOXACINO 3% - SOL. OFTALMOLÓGICA FR 26

115
GEL VISCOSO ESTÉRIL, COMPOSTO À BASE DE HIDROFÍLICA,
ENRIQUECIDO COM A.G.E., PARA DESBRIDAMENTO
AUTOLÍTICO E PROTEÇÃO DE FERIDAS SECAS - TUBO DE 15G

TUBO 7.050

116 GENTAMICINA (SULFATO DE) COLÍRIO 5mg/ml FR 1.200

117 GENTAMICINA (SULFATO DE) POMADA OFTÁLMICA 5mg/g TUBO 600

118 GENTAMICINA (SULFATO DE) SOL.INJ. 80mg/2ml – 2 ml AMP 13.200

119 GLICASIDA COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA DE
30mg COMP 72.940

120 GLICASIDA COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA DE
60mg COMP 24.000

121 GLICERINA – SUPUSITÓRIO INFANTIL SUPT. 360

122 GLICERINA CLISTER A 12% - 500ml FR 1.500

123 GLUCONATO DE CÁLCIO SOL.INJ. 10% - 10 ml AMP 5.400

124 HALOPERIDOL 1MG COMP 180.000

125 HALOPERIDOL 5mg - Embalagem Primária Fracionável COMP 363.600

126 HEPARINA SÓDICA 50 UI + NICOTINATO BENZILA 2mg/g -
40g -POMADA TUBO 12

127 HEPARINA SÓDICA INJ. 5000 UI/ml – 5 ml F/A 2.475

128 HIDRALAZINA (CLORIDRATO DE) SOL.INJ.20mg/ml-1ml AMP 600

129 HIDRALAZINA 25 mg COMP 240.480

130 HIDROCLOROTIAZIDA 50 mg - EMBALAGEM PRIMÁRIA
FRACIONÁVEL COMP 1.800

131 HIDROCORTISONA (ACETADO DE) CREME 1% TUBO 3.600

132 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 230mg COMP 18.000

133 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSP.ORAL 62 mg/ml-150 ml FR 420

134 HIPROMELOSE COLÍRIO 3mg/ml (0,3%) FR 3.600

135 HIPROMELOSE COLÍRIO 5mg/ml (0,5%) FR 1.200

136 IBUPROFENO 200mg COMP 72.070
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137 IMUNOGLOBULINA ANTI-Rho (D) SOL.INJ. 300 mcg/ml – 1,5
ml AMP 360

138 INSULINA HUMANA REGULAR SOL.INJ. 100 UI/ml -10 ml F/A 396

139 IOPROMIDA 623mg/ml-50ml FR 120

140 ISOFLURANO 1ml/ml - 240ml - SOLUÇÃO INALANTE FR 3

141 ISOSSORBIDA (DINITRATO) 5 mg SUB-LINGUAL COMP 7.200

142 ISOSSORBIDA (MONONITRATO DE) 20 mg - EMBALAGEM
PRIMÁRIA FRACIONÁVEL COMP 7.670

143 LEVEDOPA + BENZERAZIDA 100mg+25mg - COMPRIMIDO
DISPERSÍVEL COMP 72.000

144 LEVEDOPA + BENZERAZIDA 200mg+50mg COMP 64.800

145 LEVEDOPA + BENZERAZIDA BD 100mg+25mg CAPS 72.000

146 LEVEDOPA + BENZERAZIDA HBS - 100+25mg CAPS 72.000

147 LEVOFLOXACINA 5mg/ml –100 ml - SISTEMA FECHADO BOLSA 1.800

148 LEVOMEPROMAZINA 40mg/ml - 20ml FR 120

149 LEVONORGESTREL 1,5mg COMP 360

150 LIDOCAÍNA (CLORIDRATO DE) 5% + GLICOSE 7,5% - 2 ml AMP 150

151 LIDOCAÍNA 2% SOL.INJ. 20mg/ml – 5 ml AMP 19.800

152 LIDOCAÍNA 2% C/ EPINEFRINA 1:200.000 - 20 ml F/A 300

153 LIDOCAÍNA 2% C/ NOREPINEFRINA - 1,8 ml -CAIXA C/50
CARPULES CX 24

154 LORATADINA 10mg COMP 300.000

155 MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO DE) SOL.INJ.150mg/ml AMP 3.600

156 METILDOPA (CLORIDRATO DE) 500 mg COMP 3.500

157 METILERGOMETRINA SOL.INJ. 0,2 mg/ml – 1 ml AMP 2.400

158 METILERGOMETRINA 0,125 mg COMP 300

159 METOCLOPRAMIDA SOL.ORAL PEDIAT. 4 mg/ml – 10 ml FR 624

160 METOPROLOL (SUCCINATO DE) COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
CONTROLADA 25mg COMP 48.000

161 METOPROLOL (SUCCINATO DE) COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
CONTROLADA 50mg COMP 62.520

162 METOPROLOL Sol.Inj.1mg/ml -5 ml AMP 240

163 METRONIDAZOL 400 mg COMP 9.744

164 METRONIDAZOL CREME VAGINAL 5% - 50 gr BIS 24

165 METRONIDAZOL SUSP.ORAL 40 mg/ml 4% - 80 ml FR 2.640

166 MICAFUNGINA (SÓDICA) 100mg - EV F/A 600

167 MICONAZOL (NITRATO DE) GEL ORAL 2% FR 2.400

168 MICONAZOL (NITRATO DE) LOÇÃO 2% FR 3.600

169 MICONAZOL (NITRATO DE) PÓ 2% FR 2.400

170 MIDAZOLAM 15mg - Embalagem Primária Fracionável COMP 120

171 MONOSSULFIRAM 25% SOLUÇÃO TÓPICA -100 ml FR 120
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172 MORFINA 0,1mg/ml - 1ml AMP 2.400

173 MORFINA 0,2mg/ml - SOL.INJ. - 1ml AMP 1.800

174 MORFINA 10mg/ml - SOL.INJ. - 1ml AMP 2.530

175 MORFINA 1mg/ml - SOL.INJ. - 2ml AMP 70

176 N-ACETILCISTEÍNA (ACETILCISTEÍNA SÓDICA) GRANULADO
600 mg ENV 120

177 NALBUFINA (CLORIDRATO DE) 10mg/ml - SOL.INJ. - 1ml AMP 360

178 NALOXONA (CLORIDRATO DE) 0,4mg/ml - SOL.INJ. - 1ml AMP 160

179 NEOSTIGMINA SOL.INJ. 0,5 mg/ml – 1 ml AMP 3.000

180 NIFEDIPINA 10 mg – CAPS GELATINOSA CAPS 4.060

181 NIMODIPINA (NIMODIPINO) 30 mg COMP 2.520

182 NISTATINA CREME VAGINAL 25.000 UI/G – 60 g TUBO 900

183 NITROFURANTOÍNA 100mg CAPS 7.200

184 NITROGLICERINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 5mg/ml – 5 ml AMP 3.240

185 NORETISTERONA 0,35mg COMP 63.000

186 NORTRIPTILINA (CLORIDRATO DE) 10mg COMP 1.800

187 NORTRIPTILINA (CLORIDRATO DE) 50mg COMP 3.600

188 NORTRIPTILINA (CLORIDRATO DE) 75mg COMP 1.800

189 OCITOCINA (CITRATO DE)SOL.INJ. 5UI/ml – 1 ml AMP 14.500

190 OMEPRAZOL (SÓDICO) 10 mg CAPS 336.000

191 ONDANSETRONA - 4mg COMP 70

192 PARACETAMOL 750 mg - EMBALAGEM PRIMÁRIA FRACIONÁVEL COMP 1.200

193 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL 100mg/ml - 15 ml FR 120

194 PENTOXIFILINA 400 mg COMP 720

195 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100 mg COMP 6.120

196 PERMETRINA LOÇÃO 5% FR 4.800

197 PERÓXIDO DE BENZOILA GEL 2,5% TUBO 900

198 PERÓXIDO DE BENZOILA GEL 5% TUBO 1.500

199 PETIDINA (MEPERIDINA) 50mg/ml - SOL.INJ. 2ml AMP 5.100

200 PILOCARPINA (CLORIDRATO DE) COLÍRIO 2% FR 150

201 PIPERIDOLATO + HESPERIDINA + ÁCIDO ASCÓRBICO –
100mg+50mg+50mg DRG 360

202 PIRIMETAMINA (CLORIDRATO DE) 25 mg COMP 400

203 POLIVITAMINAS (VIT.A, B1,B2, PP, B6, B5, H, C, D, E e E)
SOL.ORAL GOTAS 20 ml FR 52

204 PREDNISOLONA (FOSFATO DE) SOL.ORAL 1mg/ml - 100ml FR 5.160

205 PROPILTIOURACIL 100mg COMP 3.600

206 PROPRANOLOL (CLORIDRATO DE) 10 mg COMP 1.800

207 PROPRANOLOL (CLORIDRATO DE) 40 mg COMP 147.720

208 PROTAMINA –ANTÍDOTO DA HEPARINA SOL.INJ.1ml/1000 UI -
HEPARINA - 1ml AMP 100
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209 RANITIDINA (CLORIDRATO DE) 150mg/10ml SUSPENSÃO -
120ml FR 66

210 RIVAROXOBANA 15mg COMP 3.360

211 RIVAROXOBANA 20mg COMP 3.360

212 SALBUTAMOL (SULFATO DE) 2 mg COMP 1.080

213 SALBUTAMOL (SULFATO DE) SOL.INJ. 0,5 mg/ml -1 ml AMP 1.800

214 SALBUTAMOL (SULFATO DE) SOLUÇÃO INALANTE 5mg/ml FR 600

215 SALBUTAMOL XAROPE 0,4mg/ml - 100 ml FR 48

216 SIMETICONA 40mg COMP 12.000

217 SOLUÇÃO DE GELATINA FLUIDA E MODIFICADA 3,5% - 500ml BOLSA 420

218 SULFADIAZINA 500 mg COMP 7.500

219 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA SOL.INJ. 80 mg/ml+16
mg/ml – 5 ml AMP 2.400

220 SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 40mg/ml+8mg/ml
SUSPENSÃO ORAL - 50 ml FR 2.460

221 SULFATO DE BÁRIO SUSP.ORAL – 100% - 150ml POTE 60

222 SULFATO DE MAGNÉSIO SOL.INJ.50% - 10 ml AMP. 1.200

223 SURFACTANTE PULMONAR PORCINO 80mg/ml-1,5ml AMP 60

224 SURFACTANTE PULMONAR PORCINO 80mg/ml-3ml AMP 60

225 SUXAMETÔNIO (CLORIDRATO DE) PÓ P/ SOL.INJ. 100 mg F/A 648

226 TENOXICAM (CLORIDRATO DE) PÓ P/ SOL.INJ. 20 mg F/A 9.750

227 TESTE DE UREASE P/ PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI CX
C/ 50 CX 84

228 TETRACAÍNA (CLORIDRATO DE)1% + FENILEFRINA
(CLORIDRATO DE) 0,1% FR 12

229 TETRACICLINA(CLORIDRATO DE) POMADA OFTÁLMICA 1% TUBO 360

230 TETRACICLINA+ANFOTERICINA B CREME VAGINAL
25mg+12,5mg/g - 45g TUBO 24

231 TICAGRELOR 90mg COMP 1.200

232 TIGECICLINA PÓ P/ SOL. INJ.50mg F/A 5.000

233 TIMOLOL (MALEATO DE) 0,25% COLÍRIO FR 386

234 TIOPENTAL SÓDICO 1g F/A 12

235 TOBRAMICINA (SULFATO DE) SOL.OFTALMICA 5ml FR 36

236 TOBRAMICINA 0,3% + DEXAMETASONA 0,1% - SOL.
OFTALMOLÓGICA FR 20

237 TRIMETAZIDINA 35mg COMP 2.160

238 TROPICAMIIDA 10mg/ml - SOL. OFTALMOLÓGICA FR 20

239 VARFARINA SÓDICA 1mg COMP 6.000

240 VARFARINA SÓDICA 2,5 mg COMP 3.120

241 VASELINA SÓLIDA POTE 400G POTE 140

242 VASOPRESSINA SOL.INJ.20UI/ML-1ML AMP 600
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243 VERAPAMIL (CLORIDRATO DE ) SOL.INJ.2,5 mg/ml – 2 ml AMP 120

244 VERAPAMIL (CLORIDRATO DE) 120 mg COMP 1.440

245 VITAMINA B 12 SOL. INJ.2500mcg/ml-2ml AMP 600
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ANEXO II
COTA PRINCIPAL

14 –
Item 15 – DESCRIÇÃO DO OBJETO. 16 -

U/C
17 –
Quant.

18 -
Preço Unit.

19 -
Preço total

01 Acetato de clostebol+neomicina creme
5mg+5mg/g-30g Tubo 9.939 R$ 28,36 R$ 281.870,04

09 Alprostadil 20mcg pó liófilo injetável Amp. 3.690 R$ 100,80 R$ 371.952,00

11
Alteplase 50mg-1 frasco ampola c/2,3g
de pó liofilizado, 1 frasco de diluente e
1 cânula de transferência

F/A 180 R$ 2.830,00 R$ 509.400,00

19 Anlodipino (besilato de) 5mg - embal.
primária fracionável Comp. 279.351 R$ 0,77 R$ 215.100,27

26
Beclometasona (dipropionato de) pó,
solução inalante ou aerosol
250mcg/dose

Fr. 3.600 R$ 59,82 R$ 215.352,00

43 Bromexina (cloridrato de) 4mg/5ml
xarope pediátrico – 120 ml Fr. 9.292 R$ 15,85 R$ 147.278,20

48 Budesonida aerosol oral 50mcg
suspensão aquosa nasal 6ml Fr. 5.490 R$ 42,41 R$ 232.830,90

56 Cefazolina sodica 1gr F/A 30.600 R$ 12,19 R$ 373.014,00

59 Ciprofloxacina (cloridrato de) sol.inj. 2
mg/ml – 100 ml - (sistema fechado) Bolsa 5.679 R$ 93,55 R$ 531.270,45

64 Clonazepam 2mg - embalagem primária
fracionável Comp. 722.505 R$ 0,42 R$ 303.452,10

66 Clonidina 0,100 mg - embalagem
primária fracionável Comp. 280.800 R$ 0,26 R$ 73.008,00

76
Desoxirribo nuclease + vibrirolisina +
clorafenicol 1u(loomis)+666u+10mg/g
- pomada 30 g

Tubo 9.945 R$ 68,16 R$ 677.851,20

81 Diazepam 10mg Comp. 193.650 R$ 0,31 R$ 60.031,50

94 Enalapril (maleato de) 5mg Comp. 135.352 R$ 0,59 R$ 79.857,68

98 Ertapenem sódico 1 g F/A 450 R$ 387,08 R$ 174.186,00

110 Fluconazol 100mg Caps. 9.000 R$ 28,96 R$ 260.640,00

111 Fluconazol 2mg (sist. fechado) 2mg/ml
– 100 ml

Bolsa 1.008 R$ 185,05 R$ 186.530,40

115

Gel viscoso estéril, composto à base de
hidrofílica, enriquecido com a.g.e., para
desbridamento autolítico e proteção de
feridas secas - tubo de 15g

Tubo 5.287 R$ 36,06 R$ 190.649,22

125 Haloperidol 5mg - embalagem primária
fracionável

Comp. 272.700 R$ 0,40 R$ 109.080,00

134 Hipromelose colírio 3mg/ml (0,3%) Fr 2.700 R$ 29,93 R$ 80.811,00

137 Imunoglobulina anti-rho (d) sol.inj. 300
mcg/ml – 1,5 ml

Amp. 270 R$ 505,82 R$ 136.571,40

143 Levedopa + benzerazida 100mg+25mg
- comprimido dispersível

Comp. 54.000 R$ 1,74 R$ 93.960,00

144 Levedopa + benzerazida 200mg+50mg Comp. 48.600 R$ 2,26 R$ 109.836,00

145 Levedopa + benzerazida BD
100mg+25mg

Caps. 54.000 R$ 1,17 R$ 63.180,00

146 Levedopa + benzerazida HBS -
100+25mg

Caps. 54.000 R$ 1,72 R$ 92.880,00

147 Levofloxacina 5mg/ml –100 ml -
sistema fechado

Bolsa 1.350 R$ 132,10 R$ 178.335,00
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS DA COTA PRINCIPAL POR EXTENSO R$
7.613.877,46 (SETE MILHÕES, SEISCENTOS E TREZE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SETE
REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS).

155 Medroxiprogesterona (acetato de)
sol.inj.150mg/ml

Amp. 2.700 R$ 26,33 R$ 71.091,00

161 Metoprolol (succinato de) comprimido
de liberação controlada 50mg

Comp. 46.890 R$ 1,35 R$ 63.301,50

166 Micafungina (sódica) 100mg - EV F/A 450 R$ 311,62 R$ 140.229,00

184 Nitroglicerina solução injetável 5mg/ml
– 5 ml

Amp. 2.430 R$ 38,79 R$ 94.259,70

190 Omeprazol (sódico) 10 mg Caps. 252.000 R$ 2,35 R$ 592.200,00

224 Surfactante pulmonar porcino 80mg/ml-
3ml

Amp. 45 R$ 1.752,14 R$ 78.846,30

226 Tenoxicam (cloridrato de) pó p/ sol.inj.
20 mg F/A

7.312 R$ 11,05 R$ 80.797,60

232 Tigeciclina pó p/ sol. inj.50mg F/A 3.750 R$ 198,46 R$ 744.225,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COTA
PRINCIPAL

R$ 7.613.877,46

VALIDADE DA PROPOSTA: 60

(SESSENTA) DIAS.

OBSERVAÇÃO:

* O ITEM, CUJA FÓRMULAS
FARMACÊUTICAS SEJAM COMPRIMIDOS,
DRÁGEAS E CÁPSULAS DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM HOSPITALAR.

* O ITEM CUJA FORMA LÍQUIDA
(SUSPENSÕES, SOLUÇÕES, XAROPES
EMULSÕES ETC.) PARA USO ORAL E/OU
PARENTERAL, DEVERÃO SER ENTREGUE
COM SEUS RESPECTIVOS COPOS DE
MEDIDA E DILUENTES.
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ANEXO II
COTA RESERVADA

14 –
Item 15 – DESCRIÇÃO DO OBJETO. 16 -

U/C
17 –
Quant.

18 -
Preço Unit.

19 -
Preço total

01 Acetato de clostebol+neomicina creme
5mg+5mg/g-30g Tubo 3.313 R$ 28,36 R$ 93.956,68

09 Alprostadil 20mcg pó liófilo injetável Amp. 1.230 R$ 100,80 R$ 123.984,00

11
Alteplase 50mg-1 frasco ampola c/2,3g
de pó liofilizado, 1 frasco de diluente e
1 cânula de transferência

F/A 60 R$ 2.830,00 R$ 169.800,00

19 Anlodipino (besilato de) 5mg - embal.
primária fracionável Comp. 93.119 R$ 0,77 R$ 71.701,63

26
Beclometasona (dipropionato de) pó,
solução inalante ou aerosol
250mcg/dose

Fr. 1.200 R$ 59,82 R$ 71.784,00

43 Bromexina (cloridrato de) 4mg/5ml
xarope pediátrico – 120 ml Fr. 3.098 R$ 15,85 R$ 49.103,30

48 Budesonida aerosol oral 50mcg
suspensão aquosa nasal 6ml Fr. 1.830 R$ 42,41 R$ 77.610,30

56 Cefazolina sodica 1gr F/A 10.200 R$ 12,19 R$ 124.338,00

59 Ciprofloxacina (cloridrato de) sol.inj. 2
mg/ml – 100 ml - (sistema fechado) Bolsa 1.893 R$ 93,55 R$ 177.090,15

64 Clonazepam 2mg - embalagem
primária fracionável Comp. 240.835 R$ 0,42 R$ 101.150,70

66 Clonidina 0,100 mg - embalagem
primária fracionável Comp. 93.600 R$ 0,26 R$ 24.336,00

76
Desoxirribo nuclease + vibrirolisina +
clorafenicol 1u(loomis)+666u+10mg/g
- pomada 30 g

Tubo 3.315 R$ 68,16 R$ 225.950,40

81 Diazepam 10mg Comp. 64.550 R$ 0,31 R$ 20.010,50

94 Enalapril (maleato de) 5mg Comp. 45.118 R$ 0,59 R$ 26.619,62

98 Ertapenem sódico 1 g F/A 150 R$ 387,08 R$ 58.062,00

110 Fluconazol 100mg Caps. 3.000 R$ 28,96 R$ 86.880,00

111 Fluconazol 2mg (sist. fechado) 2mg/ml
– 100 ml

Bolsa 336 R$ 185,05 R$ 62.176,80

115

Gel viscoso estéril, composto à base de
hidrofílica, enriquecido com a.g.e., para
desbridamento autolítico e proteção de
feridas secas - tubo de 15g

Tubo 1.763 R$ 36,06 R$ 63.573,78

125 Haloperidol 5mg - embalagem primária
fracionável

Comp. 90.900 R$ 0,40 R$ 36.360,00

134 Hipromelose colírio 3mg/ml (0,3%) Fr 900 R$ 29,93 R$ 26.937,00

137 Imunoglobulina anti-rho (d) sol.inj. 300
mcg/ml – 1,5 ml

Amp. 90 R$ 505,82 R$ 45.523,80

143 Levedopa + benzerazida 100mg+25mg
- comprimido dispersível

Comp. 18.000 R$ 1,74 R$ 31.320,00

144 Levedopa + benzerazida 200mg+50mg Comp. 16.200 R$ 2,26 R$ 36.612,00

145 Levedopa + benzerazida BD
100mg+25mg

Caps. 18.000 R$ 1,17 R$ 21.060,00

146 Levedopa + benzerazida HBS -
100+25mg

Caps. 18.000 R$ 1,72 R$ 30.960,00

147 Levofloxacina 5mg/ml –100 ml -
sistema fechado

Bolsa 450 R$ 132,10 R$ 59.445,00
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS DA COTA RESERVADA POR EXTENSO R$ 2.538.003,06
(DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E TRINTA E OITO MIL, TRÊS REAIS E SEIS CENTAVOS).

155 Medroxiprogesterona (acetato de)
sol.inj.150mg/ml

Amp. 900 R$ 26,33 R$ 23.697,00

161 Metoprolol (succinato de) comprimido
de liberação controlada 50mg

Comp. 15.630 R$ 1,35 R$ 21.100,50

166 Micafungina (sódica) 100mg - EV F/A 150 R$ 311,62 R$ 46.743,00

184 Nitroglicerina solução injetável 5mg/ml
– 5 ml

Amp. 810 R$ 38,79 R$ 31.419,90

190 Omeprazol (sódico) 10 mg Caps. 84.000 R$ 2,35 R$ 197.400,00

224 Surfactante pulmonar porcino
80mg/ml-3ml

Amp. 15 R$1.752,14 R$ 26.282,10

226 Tenoxicam (cloridrato de) pó p/ sol. inj.
20 mg F/A

2.438 R$11,05 R$ 26.939,90

232 Tigeciclina pó p/ sol. inj. 50mg F/A 1.250 R$198,46 R$ 248.075,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COTA
RESERVADA

R$ 2.538.003,06

VALIDADE DA PROPOSTA: 60

(SESSENTA) DIAS.

OBSERVAÇÃO:

* O ITEM, CUJA FÓRMULAS
FARMACÊUTICAS SEJAM COMPRIMIDOS,
DRÁGEAS E CÁPSULAS DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM HOSPITALAR.

* O ITEM CUJA FORMA LÍQUIDA
(SUSPENSÕES, SOLUÇÕES, XAROPES
EMULSÕES ETC.) PARA USO ORAL E/OU
PARENTERAL, DEVERÃO SER ENTREGUE
COM SEUS RESPECTIVOS COPOS DE
MEDIDA E DILUENTES.
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ANEXO II
COTA EXCLUSIVA

14 –
Item 15 – DESCRIÇÃO DO OBJETO. 16 -

U/C
17 –
Quant.

18 -
Preço Unit.

19 -
Preço total

02 Acetazolamida 250mg Comp 1.950 R$ 0,68 R$ 1.326,00

03 Ácido ascórbico sol. inj. 100 mg/ml – 5 ml Amp 22.239 R$ 1,93 R$ 42.921,27

04 Adenosina (fosfato de) sol. inj. 3mg/ml-2ml Amp 100 R$ 23,03 R$ 2.303,00

05 Alendronato de sódio 10mg Comp 7.200 R$ 2,50 R$ 18.000,00

06 Alfentanila 0,544mg/ml - 5ml Amp 660 R$ 39,72 R$ 26.215,20

07 Alopurinol 100mg Comp 109.670 R$ 0,25 R$ 27.417,50

08 Alopurinol 300mg Comp 73.200 R$ 0,74 R$ 54.168,00

10 Alprostadil 500mcg/ml-1ml Amp 36 R$ 189,36 R$ 6.816,96

12 Amicacina (sulfato de) sol. inj. 50mg/ml - 2 ml Amp 1.800 R$ 5,28 R$ 9.504,00

13 Aminofilina sol. inj. 24 mg/ml – 10 ml Amp 6.600 R$ 1,92 R$ 12.672,00

14 Amiodarona (cloridrato de) 200 mg Comp 66.000 R$ 1,15 R$ 75.900,00

15 Amiodarona 50mg/ml sol. inj. – 3 ml Amp 8.436 R$ 3,07 R$ 25.898,52

16 Amoxicilina+clavulanato potássio 500mg - pó
p/inj. (uso IV) F/a 1.800 R$ 37,26 R$ 67.068,00

17 Ampicilina 500 mg Caps 1.680 R$ 1,30 R$ 2.184,00

18 Anfotericina b inj. 50 mg F/a 300 R$ 25,92 R$ 7.776,00

20 Atenolol 100mg - embalagem primária
fracionável Comp 74.400 R$ 0,75 R$ 55.800,00

21 Atropina (sulfato de) 1% - sol. oftalmológica Fr 20 R$ 9,29 R$ 185,80

22 Atropina ou hiosciamina sol. inj. 0.25 mg/ml –
1 ml Amp 6.000 R$ 0,64 R$ 3.840,00

23 Atropina ou hiosciamina sol. inj. 0.50 mg/ml –
1 ml Amp 7.200 R$ 1,94 R$ 13.968,00

24 Beclometasona (dipropionato de) 400mcg/ml-
2ml suspensão estéril para aerosolterapia Flac 1.500 R$ 12,35 R$ 18.525,00

25 Beclometasona (dipropionato de) pó, solução
inalante ou aerosol 200mcg/dose Caps 216.000 R$ 0,36 R$ 77.760,00

27 Beclometasona (dipropionato de) pó, solução
inalante ou aerosol 50mcg/dose (nasal) Fr 1.200 R$ 36,83 R$ 44.196,00

28 Benzilpenicilina benzatina pó p/ sol. inj.
600.000 UI F/a 1.800 R$ 9,89 R$ 17.802,00

29 Benzilpenicilina potássica pó p/sol. inj.
5.000.000 UI F/a 1.500 R$ 12,61 R$ 18.915,00

30 Benzilpenicilina potássica pó p/ sol. inj.
1.000.000 UI F/a 50 R$ 5,24 R$ 262,00

31 Benzoato de benzila – 100 ml -25% Vidro 24 R$ 14,04 R$ 336,96

32 Besilato de atracurio sol.inj.10mg/ml-2,5ml Amp 1.850 R$ 26,11 R$ 48.303,50

33 Bicarbonato de sódio sol.inj. 1 meq/ml-8,4% –
10 ml Amp 5.600 R$ 0,97 R$ 5.432,00

34 Biperideno (cloridrato de) 2mg Comp 180.000 R$ 0,41 R$ 73.800,00

35 Biperideno (cloridrato de) comprimido de
liberação controlada 4mg Comp 6.000 R$ 0,73 R$ 4.380,00

36 Bisacodil 5 mg Comp 1.670 R$ 0,30 R$ 501,00

37 Brimonidina (tartarato de) 0,2% - sol. Fr 26 R$ 15,60 R$ 405,60
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oftalmológica

38
Brometo de n-butilescopolamina + dipirona
sódica sol. oral gotas 6,7mg+333,4mg/ml -
20ml

Fr 120 R$ 15,52 R$ 1.862,40

39 Brometo de n-butilescopolamina sol. inj.
20mg/ml - 1ml Amp 6.065 R$ 1,74 R$ 10.553,10

40 Brometo de pancurônio inj. 2 mg/ml – 2 ml Amp 560 R$ 9,45 R$ 5.292,00

41 Brometo de rocurônio sol.inj.10mg/ml-5ml Amp 200 R$ 49,15 R$ 9.830,00

42 Brometo de vecurônio pó p/sol. inj. 4 mg Amp 120 R$ 47,08 R$ 5.649,60

44 Bromexina (cloridrato de) xarope 8mg/ml –
120 ml Fr 60 R$ 16,85 R$ 1.011,00

45 Budesonida 0,25mg/ml sol.oral p/nebulização Flac 4.800 R$ 6,30 R$ 30.240,00

46 Budesonida 32mcg aerosol nasal Fr 2.040 R$ 24,57 R$ 50.122,80

47 Budesonida 64mcg aerosol nasal Fr 1.500 R$ 43,53 R$ 65.295,00

49 Bupivacaína 0,5% + glicose 5% - sol. inj. 5
mg/ml + 50 mg/ml–4 ml Amp 1.200 R$ 4,02 R$ 4.824,00

50 Bupivacaína 0,5% + glicose 8% - sol. inj. 5
mg/ml + 80 mg/ml– pesada 4 ml Amp 1.800 R$ 10,66 R$ 19.188,00

51 Bupivacaína 0,5% isobárica s/ vaso - sol. inj. 5
mg/ml 4 ml Amp 480 R$ 8,66 R$ 4.156,80

52 Bupivacaína 5mg c/ epinefrina 9,1ug sol. inj. 5
mg/ml – 20 ml F/a 540 R$ 25,02 R$ 13.510,80

53 Carbamazepina xarope 200mg/ml Fr 1.774 R$ 16,84 R$ 29.874,16

54 Carvão ativo p.a (em pó) pote com 250g Pote 03 R$ 89,73 R$ 269,19

55 Cefalotina (potássica ou sódica) pó p/ sol. inj.
1 g F/a 3.600 R$ 9,46 R$ 34.056,00

57 Cetoconazol creme 20mg/g-30g Tubo 12 R$ 4,78 R$ 57,36

58 Cilostazol 100mg - embalagem primária
fracionável Comp 6.800 R$ 1,11 R$ 7.548,00

60 Claritromicina 250mg/5ml suspensão oral Fr 120 R$ 108,47 R$ 13.016,40

61 Clemastina susp. oral 0,05 mg/ml – 120 ml Fr 96 R$ 14,85 R$ 1.425,60

62 Clobutinol (cloridrato de) gts 60 mg/ml – 20 ml Fr 24 R$ 13,58 R$ 325,92

63
Clomipramina (cloridrato de) 25mg

Comp 30.470 R$ 1,56 R$ 47.533,20

65 Clonidina (cloridrato de) sol. inj.150mcg/ml-
1ml Amp. 250 R$ 9,81 R$ 2.452,50

67 Clorafenicol – succinato de sódio pó liófilo
p/injetável 1g F/a 36 R$ 4,56 R$ 164,16

68
Clorafenicol 5mg/g+metionina
5mg/g+vitamina a 10.000ui/g+aminoácidos
25mg/g - pomada oftálmica 3,5 g

Tubo 12 R$ 11,96 R$ 143,52

69 Cloreto de cetilpiridnio colutório 0,5mg/ml -
300 ml Fr 540 R$ 17,43 R$ 9.412,20

70 Cloreto de potássio xarope 60mg/ml-150ml Fr 360 R$ 7,46 R$ 2.685,60

71 Clorpromazina (cloridrato de) 25mg Comp 96.470 R$ 0,31 R$ 29.905,70

72 Clorpromazina (cloridrato de) solução oral
40mg/ml Fr 1.260 R$ 7,31 R$ 9.210,60

73 Clorpromazina 5mg/ml - sol. inj. - 5 ml Amp 450 R$ 2,33 R$ 1.048,50

74 Clortalidona 25 mg Comp 720 R$ 0,46 R$ 331,20

75 Deslanosídeo c sol. inj. 0,2mg/ml – 2 ml Amp 6.036 R$ 2,51 R$ 15.150,36

77 Dexametasona colírio 0,1% Fr 620 R$ 7,06 R$ 4.377,20
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78 Dexametasona elixir 0,5 mg/5 ml – 120 ml Fr 300 R$ 18,59 R$ 5.577,00

79 Dextrocetamina 50mg/ml - 10ml F/a 110 R$ 80,94 R$ 8.903,40

80 Diatrizoato sódico de meglumina 76% - 20ml Fr 240 R$ 23,15 R$ 5.556,00

82 Diazepam 5mg - embalagem primária
fracionável Comp 7.500 R$ 0,28 R$ 2.100,00

83 Diazepam 5mg/ml - sol. inj. 2ml Amp 5.000 R$ 1,16 R$ 5.800,00

84 Diclofenaco de sódio ou potássico 15mg/ml -
20ml susp. oral gotas Fr 48 R$ 11,35 R$ 544,80

85
Diclofenaco sódico ou potássico 50mg

Comp 12.000 R$ 0,64 R$ 7.680,00

86 Digluconato de clorexedina 0,12% (solução
bucal) 250ml Fr 432 R$ 21,10 R$ 9.115,20

87 Digoxina elixir pediátrico 0,05 mg/ml – 60 ml Fr 132 R$ 26,78 R$ 3.534,96

88 Diltiazem (cloridrato de) 60 mg Comp 600 R$ 0,73 R$ 438,00

89 Diosmina + hesperidina 450/50mg -
comprimido micronizado Comp 6.000 R$ 1,62 R$ 9.720,00

90 Dipirona – supusitório infantil – 300 mg Supt. 72 R$ 3,72 R$ 267,84

91 Dopamina sol. inj. 5mg/ml – 10 ml Amp 6.360 R$ 2,40 R$ 15.264,00

92 Doxazosina (mesilato de) 4mg Comp 2.400 R$ 3,46 R$ 8.304,00

93 Droperidol 2,5mg/ml - 1ml Amp 100 R$ 8,56 R$ 856,00

95 Epinefrina sol. Inj. 1 mg/ml – 1 ml Amp 8.400 R$ 4,91 R$ 41.244,00

96 Eritromicina (estearato de) 500mg Caps 10.080 R$ 1,76 R$ 17.740,80

97 Eritromicina (estearato de) suspensão oral
50mg/ml Fr 624 R$ 12,02 R$ 7.500,48

99 Espiramicina 1,5 m.u.i Comp 7.680 R$ 4,05 R$ 31.104,00

100 Estrogênios conjugados creme vaginal 0,625
mg/g Tubo 600 R$ 40,31 R$ 24.186,00

101 Etanolamina (oleatato de) - 5% - 2ml Amp 120 R$ 6,84 R$ 820,80

102 Etilefrina sol. inj. 10 mg/ml – 1 ml Amp 2.184 R$ 1,78 R$ 3.887,52

103 Etinilestradiol + levonorgestrel 0,03mg +
0,15mg Comp 126.000 R$ 0,38 R$ 47.880,00

104 Etomidato 2mg/ml - 10ml Amp 250 R$ 19,77 R$ 4.942,50

105 Fenilefrina – sol. Oftálmica 10% - 5 ml Fr 12 R$ 11,76 R$ 141,12

106 Fenitoína sódica 100mg - embalagem primária
fracionável Comp 246.600 R$ 0,30 R$ 73.980,00

107 Fenitoína sódica 50mg/ml - sol. Inj. - 5ml Amp 7.350 R$ 3,76 R$ 27.636,00

108 Fenobarbital sódico 100mg/ml - sol.inj. - 2ml Amp 550 R$ 3,72 R$ 2.046,00

109 Fenoterol sol. Inal. Neb. 5 mg/ml – 20 ml Fr 2.151 R$ 6,56 R$ 14.110,56

112 Fosfato de sódio dibásico 6g/100ml +
monobásico 16g/100ml – enema – 130 ml Fr 864 R$ 10,87 R$ 9.391,68

113 Fosfato dissódico de betametasona inj.
5,3mg/ml -4mg 1ml Amp 1.200 R$ 6,15 R$ 7.380,00

114 Gatifloxacino 3% - sol. Oftalmológica Fr 26 R$ 29,63 R$ 770,38
116 Gentamicina (sulfato de) colírio 5mg/ml Fr 1.200 9,72 R$ 11.664,00

117 Gentamicina (sulfato de) pomada oftálmica
5mg/g Tubo 600 R$ 9,05 R$ 5.430,00

118 Gentamicina (sulfato de) sol.inj. 80mg/2ml – 2
ml Amp 13.200 R$ 3,68 R$ 48.576,00

119 Glicasida comprimido de liberação controlada
de 30mg Comp 72.940 R$ 0,59 R$ 43.034,60
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120 Glicasida comprimido de liberação controlada
de 60mg

Comp 24.000 R$ 1,84 R$ 44.160,00

121 Glicerina – supusitório infantil Supt. 360 R$ 4,10 R$ 1.476,00
122 Glicerina clister a 12% - 500ml Fr 1.500 R$ 12,70 R$ 19.050,00
123 Gluconato de cálcio sol.inj. 10% - 10 ml Amp 5.400 R$ 2,09 R$ 11.286,00
124 Haloperidol 1mg Comp 180.000 R$ 0,23 R$ 41.400,00

126 Heparina sódica 50 ui + nicotinato benzila
2mg/g - 40g -pomada Tubo 12 R$ 13,04 R$ 156,48

127 Heparina sódica inj. 5000 ui/ml – 5 ml F/a 2.475 R$ 22,23 R$ 55.019,25

128 Hidralazina (cloridrato de) sol. inj. 20mg/ml-
1ml Amp 600 R$ 7,85 R$ 4.710,00

129 Hidralazina 25 mg Comp 240.480 R$ 0,27 R$ 64.929,60

130 Hidroclorotiazida 50 mg - embalagem primária
fracionável Comp 1.800 R$ 0,25 R$ 450,00

131 Hidrocortisona (acetado de) creme 1% Tubo 3.600 R$ 17,11 R$ 61.596,00
132 Hidróxido de alumínio 230mg Comp 18.000 R$ 0,36 R$ 6.480,00

133 Hidróxido de alumínio susp. Oral 62 mg/ml-150
ml Fr 420 R$ 6,69 R$ 2.809,80

135 Hipromelose colírio 5mg/ml (0,5%) Fr 1.200 R$ 10,62 R$ 12.744,00
136 Ibuprofeno 200mg Comp 72.070 R$ 0,73 R$ 52.611,10

138 Insulina humana regular sol. Inj. 100 ui/ml -10
ml F/a 396 R$ 41,29 R$ 16.350,84

139 Iopromida 623mg/ml-50ml Fr 120 R$ 143,51 R$ 17.221,20
140 Isoflurano 1ml/ml - 240ml - solução inalante Fr 03 R$ 1.084,14 R$ 3.252,42
141 Isossorbida (dinitrato) 5 mg sub-lingual Comp 7.200 R$ 0,47 R$ 3.384,00

142 Isossorbida (mononitrato de) 20 mg -
embalagem primária fracionável Comp 7.670 R$ 0,31 R$ 2.377,70

148 Levomepromazina 40mg/ml - 20ml Fr 120 R$ 12,67 R$ 1.520,40
149 Levonorgestrel 1,5mg Comp 360 R$ 25,63 R$ 9.226,80

150 Lidocaína (cloridrato de) 5% + glicose 7,5% -
2 ml Amp 150 R$ 4,80 R$ 720,00

151 Lidocaína 2% sol. inj. 20mg/ml – 5 ml Amp 19.800 R$ 2,83 R$ 56.034,00
152 Lidocaína 2% c/ epinefrina 1:200.000 - 20 ml F/a 300 R$ 11,32 R$ 3.396,00

153 Lidocaína 2% c/ norepinefrina - 1,8 ml -caixa
c/50 carpules Cx 24 R$ 156,79 R$ 3.762,96

154 Loratadina 10mg Comp 300.000 R$ 0,23 R$ 69.000,00
156 Metildopa (cloridrato de) 500 mg Comp 3.500 R$ 1,40 R$ 4.900,00
157 Metilergometrina sol. inj. 0,2 mg/ml – 1 ml Amp 2.400 R$ 2,19 R$ 5.256,00
158 Metilergometrina 0,125 mg Comp 300 R$ 0,71 R$ 213,00

159 Metoclopramida sol. oral pediat. 4 mg/ml – 10
ml Fr 624 R$ 4,74 R$ 2.957,76

160 Metoprolol (succinato de) comprimido de
liberação controlada 25mg Comp 48.000 R$ 0,64 R$ 30.720,00

162 Metoprolol sol. Inj.1mg/ml -5 ml Amp 240 R$ 33,86 R$ 8.126,40
163 Metronidazol 400 mg Comp 9.744 R$ 1,00 R$ 9.744,00
164 Metronidazol creme vaginal 5% - 50 gr Bis 24 R$ 15,80 R$ 379,20
165 Metronidazol susp.oral 40 mg/ml 4% - 80 ml Fr 2.640 R$ 15,02 R$ 39.652,80
167 Miconazol (nitrato de) gel oral 2% Fr 2.400 R$ 26,62 R$ 63.888,00
168 Miconazol (nitrato de) loção 2% Fr 3.600 R$ 10,90 R$ 39.240,00
169 Miconazol (nitrato de) pó 2% Fr 2.400 R$ 27,16 R$ 65.184,00

170 Midazolam 15mg - embalagem primária
fracionável Comp 120 R$ 1,97 R$ 236,40

171 Monossulfiram 25% solução tópica -100 ml Fr 120 R$ 20,23 R$ 2.427,60
172 Morfina 0,1mg/ml - 1ml Amp 2.400 R$ 3,57 R$ 8.568,00
173 Morfina 0,2mg/ml - sol. inj. - 1ml Amp 1.800 R$ 7,29 R$ 13.122,00
174 Morfina 10mg/ml - sol. inj. - 1ml Amp 2.530 R$ 6,10 R$ 15.433,00
175 Morfina 1mg/ml - sol.inj. - 2ml Amp 70 R$ 5,29 R$ 370,30

176 N-acetilcisteína (acetilcisteína sódica)
granulado 600 mg Env 120 R$ 3,17 R$ 380,40
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177 Nalbufina (cloridrato de) 10mg/ml - sol.inj. -
1ml Amp 360 R$ 18,48 R$ 6.652,80

178 Naloxona (cloridrato de) 0,4mg/ml - sol. inj. -
1ml Amp 160 R$ 10,49 R$ 1.678,40

179 Neostigmina sol. inj. 0,5 mg/ml – 1 ml Amp 3.000 R$ 1,20 R$ 3.600,00
180 Nifedipina 10 mg – caps gelatinosa Caps 4.060 R$ 0,52 R$ 2.111,20
181 Nimodipina (nimodipino) 30 mg Comp 2.520 R$ 1,60 R$ 4.032,00
182 Nistatina creme vaginal 25.000 ui/g – 60 g Tubo 900 R$ 11,12 R$ 10.008,00
183 Nitrofurantoína 100mg Caps 7.200 R$ 0,44 R$ 3.168,00
185 Noretisterona 0,35mg Comp 63.000 R$ 0,30 R$ 18.900,00
186 Nortriptilina (cloridrato de) 10mg Comp 1.800 R$ 0,81 R$ 1.458,00
187 Nortriptilina (cloridrato de) 50mg Comp 3.600 R$ 1,46 R$ 5.256,00
188 Nortriptilina (cloridrato de) 75mg Comp 1.800 R$ 2,54 R$ 4.572,00
189 Ocitocina (citrato de)sol. Inj. 5ui/ml – 1 ml Amp 14.500 R$ 2,21 R$ 32.045,00
191 Ondansetrona - 4mg Comp 70 R$ 2,46 R$ 172,20

192 Paracetamol 750 mg - embalagem primária
fracionável Comp 1.200 R$ 0,24 R$ 288,00

193 Paracetamol solução oral 100mg/ml - 15 ml Fr 120 R$ 17,07 R$ 2.048,40
194 Pentoxifilina 400 mg Comp 720 R$ 1,37 R$ 986,40
195 Permanganato de potássio 100 mg Comp 6.120 R$ 0,40 R$ 2.448,00
196 Permetrina loção 5% Fr 4.800 R$ 4,78 R$ 22.944,00
197 Peróxido de benzoila gel 2,5% Tubo 900 R$ 35,30 R$ 31.770,00
198 Peróxido de benzoila gel 5% Tubo 1.500 R$ 28,56 R$ 42.840,00
199 Petidina (meperidina) 50mg/ml - sol.inj. 2ml Amp 5.100 R$ 3,30 R$ 16.830,00
200 Pilocarpina (cloridrato de) colírio 2% Fr 150 R$ 27,72 R$ 4.158,00

201 Piperidolato + hesperidina + ácido ascórbico –
100mg+50mg+50mg Drg 360 R$ 8,24 R$ 2.966,40

202 Pirimetamina (cloridrato de) 25 mg Comp 400 R$ 0,09 R$ 36,00

203 Polivitaminas (vit.a, b1,b2, pp, b6, b5, h, c, d,
e e e) sol. oral gotas 20 ml Fr 52 R$ 19,80 R$ 1.029,60

204 Prednisolona (fosfato de) sol. oral 1mg/ml -
100ml Fr 5.160 R$ 13,17 R$ 67.957,20

205 Propiltiouracil 100mg Comp 3.600 R$ 0,73 R$ 2.628,00
206 Propranolol (cloridrato de) 10 mg Comp 1.800 R$ 0,20 R$ 360,00
207 Propranolol (cloridrato de) 40 mg Comp 147.720 R$ 0,20 R$ 29.544,00

208 Protamina –antídoto da heparina sol.
inj.1ml/1000 ui - heparina - 1ml Amp 100 R$ 2,92 R$ 292,00

209 Ranitidina (cloridrato de) 150mg/10ml
suspensão - 120ml Fr 66 R$ 35,53 R$ 2.344,98

210 Rivaroxobana 15mg Comp 3.360 R$ 8,08 R$ 27.148,80
211 Rivaroxobana 20mg Comp 3.360 R$ 8,09 R$ 27.182,40
212 Salbutamol (sulfato de) 2 mg Comp 1.080 R$ 0,23 R$ 248,40

213 Salbutamol (sulfato de) sol. inj. 0,5 mg/ml -1
ml Amp 1.800 R$ 2,33 R$ 4.194,00

214 Salbutamol (sulfato de) solução inalante
5mg/ml

Fr 600 R$ 13,06 R$ 7.836,00

215 Salbutamol xarope 0,4mg/ml - 100 ml Fr 48 R$ 5,52 R$ 264,96
216 Simeticona 40mg Comp 12.000 R$ 0,51 R$ 6.120,00

217 Solução de gelatina fluida e modificada 3,5% -
500ml Bolsa 420 R$ 72,55 R$ 30.471,00

218 Sulfadiazina 500 mg Comp 7.500 R$ 0,28 R$ 2.100,00

219 Sulfametoxazol + trimetoprima sol.inj. 80
mg/ml+16 mg/ml – 5 ml Amp 2.400 R$ 2,85 R$ 6.840,00

220 Sulfametoxazol+trimetoprima
40mg/ml+8mg/ml suspensão oral - 50 ml Fr 2.460 R$ 7,85 R$ 19.311,00

221 Sulfato de bário susp.oral – 100% - 150ml Pote 60 R$ 17,91 R$ 1.074,60
222 Sulfato de magnésio sol. inj.50% - 10 ml Amp 1.200 R$ 5,10 R$ 6.120,00
223 Surfactante pulmonar porcino 80mg/ml-1,5ml Amp 60 R$ 1.294,87 R$ 77.692,20

225 Suxametônio (cloridrato de) pó p/ sol. inj. 100
mg F/a 648 R$ 23,76 R$ 15.396,48
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA DA COTA EXCLUSIVA POR EXTENSO R$ 3.196.617,73 (TRES
MILHÕES, CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS, SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E
TRÊS CENTAVOS).

227 Teste de urease p/ pesquisa de helicobacter
pylori cx c/ 50 Cx 84 R$ 2,31 R$ 194,04

228 Tetracaína (cloridrato de)1% + fenilefrina
(cloridrato de) 0,1% Fr 12 R$ 10,19 R$ 122,28

229 Tetraciclina(cloridrato de) pomada oftálmica
1% Tubo 360 R$ 13,20 R$ 4.752,00

230 Tetraciclina+anfotericina b creme vaginal
25mg+12,5mg/g - 45g Tubo 24 R$ 41,36 R$ 992,64

231 Ticagrelor 90mg Comp 1.200 R$ 5,10 R$ 6.120,00
233 Timolol (maleato de) 0,25% colírio Fr 386 R$ 9,24 R$ 3.566,64
234 Tiopental sódico 1g F/a 12 R$ 61,03 R$ 732,36
235 Tobramicina (sulfato de) sol.oftalmica 5ml Fr 36 R$ 15,32 R$ 551,52

236 Tobramicina 0,3% + dexametasona 0,1% - sol.
Oftalmológica Fr 20 R$ 26,79 R$ 535,80

237 Trimetazidina 35mg Comp 2.160 R$ 1,75 R$ 3.780,00
238 Tropicamiida 10mg/ml - sol. Oftalmológica Fr 20 R$ 15,66 R$ 313,20
239 Varfarina sódica 1mg Comp 6.000 R$ 0,27 R$ 1.620,00
240 Varfarina sódica 2,5 mg Comp 3.120 R$ 0,68 R$ 2.121,60
241 Vaselina sólida pote 400g Pote 140 R$ 66,42 R$ 9.298,80
242 Vasopressina sol. inj.20ui/ml-1ml Amp 600 R$ 30,19 R$ 18.114,00

243 Verapamil (cloridrato de ) sol. inj.2,5 mg/ml –
2 ml

Amp 120 R$ 5,00 R$ 600,00

244 Verapamil (cloridrato de) 120 mg Comp 1.440 R$ 2,58 R$ 3.715,20
245 Vitamina b 12 sol. inj. 2500mcg/ml-2ml Amp 600 R$ 7,01 R$ 4.206,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COTA
EXCLUSIVA R$ 3.196.617,73

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA)
DIAS.
OBSERVAÇÃO:

* O ITEM, CUJA FÓRMULAS
FARMACÊUTICAS SEJAM COMPRIMIDOS,
DRÁGEAS E CÁPSULAS DEVERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM HOSPITALAR.

* O ITEM CUJA FORMA LÍQUIDA
(SUSPENSÕES, SOLUÇÕES, XAROPES
EMULSÕES ETC.) PARA USO ORAL E/OU
PARENTERAL, DEVERÃO SER ENTREGUE
COM SEUS RESPECTIVOS COPOS DE
MEDIDA E DILUENTES.
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3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

3.1. Aquisição de medicamentos para atender toda rede municipal de saúde pelo período de 12

(doze) meses relacionados aos itens frustrado no processo licitatório autuado sob o número

17.372/2018 que já se encontra homologado, e, em fase de envio de empenhos.

3.2. Cumpre ressaltar que o quantitativo bem como a especificação dos itens foram elaboradas

pelos técnicos da área farmacêutica, de acordo com justificativa acostada as fls. 14.

4. ESTIMATIVAS DE CONSUMO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA.

4.1. A Contratada deverá entregar todos os medicamentos, após 05 (cinco) dias úteis da entrega da

Nota de Empenho.

4.2. Os itens solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Av.

Conselheiro Julius ARP, nº 80, Bloco 12, Galpão 202, Centro, Nova Friburgo-RJ, no

horário de 09h as 16h.

5. CONDIÇÕES GERAIS.

5.1. O prazo de validade dos produtos, na data de entrega, não poderá ser inferior a 18 meses, ou à

metade do prazo total recomendado pelo fabricante, o que for maior.

5.2. Em relação aos medicamentos cujas fórmulas farmacêuticas sejam comprimidos, drágeas e

cápsulas, deverá a empresa vencedora do item entregar os medicamentos em embalagens

hospitalar, preferencialmente, na falta desta, o produto não poderá apresentar custo que onere o

medicamento.

5.3. Os medicamentos em forma líquida (suspensões, soluções, xaropes, emulsões etc.), para uso

oral e/ou parenteral, deverão ser entregues com seus respectivos copos de medidas e diluentes.

5.4. A Contratante reserva-se ao direito de controlar periodicamente a qualidade dos produtos,

enviando amostras para serem analisadas em órgãos oficiais, com objetivo de verificar se estes

atendem aos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

5.5. A Contratada ficará sujeita as seguintes condições:

5.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, validade

e/ou vida útil;

5.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e quantidade a

serem entregues;

5.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos, bem

como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer
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produto entregue comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou

seja, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos.

6. DA PORTARIA 2.894/09/2018 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

6.1. Segundo estabelecido na Portaria 2814/1998, do Ministério da Saúde, nas compras e licitações

públicas de medicamentos devem ser observadas as seguintes exigências:

6.1.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

6.1.2. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante, expedida por órgão

federal competente ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União, junto ao Ministério da Saúde,

através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa);

6.1.3. Certificado de Regularidade Técnica expedido pelo Conselho Regional de Farmácia

competente.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS.

7.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

vigente.

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

8.1. Os bens serão recebidos:

8.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência.

8.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes do

edital e das propostas. Sua subsequente aceitação, se dará em até 02 dias úteis a contar

do recebimento provisório.

8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório.

9. A planilha abaixo retrata o quantitativo para cada unidade.

Item Produto UNID Qtde.
HMRS

Qtde.
HMNF

Qtde.
SAB

Qtde
ESF

Qtde.
DST
AIDS

Qtde.
FARM
BÁSICA

Qtde.
VIG.
SAÚDE

FORA
RENAME

Qtde.
MELHOR
EM
CASA

TOTAL

1 ACETATO DE
CLOSTEBOL+NEOMICINA CREME
5mg+5mg/g-30g

TUBO 240 12 3.900 9.100 13.252

2 ACETAZOLAMIDA 250MG COMP 150 1.800 1.950

3 ÁCIDO ASCÓRBICO SOL. INJ. 100
mg/ml - 5ml

AMP 21600 600 39 22.239

4 ADENOSINA (FOSFATO DE)
SOL.INJ. 3mg/ml-2ml

AMP 100 100

5 ALENDRONATO DE SÓDIO 10MG COMP 7.200 7.200
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6 ALFENTANILA 0,544mg/ml - 5ml AMP 600 60 660

7 ALOPURINOL 100mg COMP 1.200 108.000 470 109.670

8 ALOPURINOL 300mg COMP 1.200 72.000 73.200

9 ALPROSTADIL 20mcg PÓ LIÓFILO
INJETÁVEL

AMP 4.800 120 4.920

10 ALPROSTADIL 500mcg/ml-1ml AMP 36 36

11 ALTEPLASE 50mg-1 FRASCO
AMPOLA C/2,3g DE PÓ
LIOFILIZADO, 1 FRASCO DE
DILUENTE E 1 CÂNULA DE
TRANSFERÊNCIA

F/A 240 240

12 AMICACINA (SULFATO DE)
SOL.INJ. 50mg/ml - 2ml

AMP 1.200 600 1.800

13 AMINOFILINA SOL.INJ. 24 mg/ml –
10 ml

AMP 6.000 600 6.600

14 AMIODARONA (CLORIDRATO DE)
200 mg

COMP 6.000 60.000 66.000

15 AMIODARONA 50mg/ml Sol.Inj. – 3
ml

AMP 8.400 36 8.436

16 AMOXICILINA+CLAVULANATO
POTÁSSIO 500mg - PÓ P/INJ. (USO
IV)

F/A 1.800 1.800

17 AMPICILINA 500 mg CAPS 480 1.200 1.680

18 ANFOTERICINA B INJ. 50 mg F/A 300 300

19 ANLODIPINO (BESILATO DE) 5mg -
EMBAL. PRIMÁRIA FRACIONÁVEL

COMP 12.000 360.000 470 372.470

20 ATENOLOL 100mg - EMBALAGEM
PRIMÁRIA FRACIONÁVEL

COMP 2.400 72.000 74.400

21 ATROPINA (SULFATO DE) 1% -
SOL.OFTALMOLÓGICA

FR 20 20

22 ATROPINA OU HIOSCIAMINA
SOL.INJ. 0.25 mg/ml – 1 ml

AMP 4.800 1.200 6.000

23 ATROPINA OU HIOSCIAMINA
SOL.INJ. 0.50 mg/ml – 1 ml

AMP 7.200 7.200

24 BECLOMETASONA (DIPROPIONATO
DE) 400mcg/ml-2ml SUSPENSÃO
ESTÉRIL PARA AEROSOLTERAPIA

FLAC 1.200 300 1.500

25 BECLOMETASONA (DIPROPIONATO
DE)PÓ,SOLUÇÃO INALANTE OU
AEROSOL 200mcg/DOSE

CAPS 216.000 216.000

26 BECLOMETASONA (DIPROPIONATO
DE)PÓ,SOLUÇÃO INALANTE OU
AEROSOL 250mcg/DOSE

FR 4.800 4.800

27 BECLOMETASONA (DIPROPIONATO
DE)PÓ,SOLUÇÃO INALANTE OU
AEROSOL 50mcg/DOSE (NASAL)

FR 1.200 1.200

28 BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ
P/ SOL. INJ. 600.000 UI

F/A 1.200 600 1.800

29 BENZILPENICILINA POTÁSSICA PÓ
P/SOL.INJ. 5.000.000UI

F/A 1.200 300 1.500

30 BENZILPENICILINA POTÁSSICA PÓ
P/ SOL. INJ. 1.000.000 UI

F/A 50 50

31 BENZOATO DE BENZILA – 100 ml -
25%

VIDRO 24 24

32 BESILATO DE ATRACURIO
SOL.INJ.10mg/ml-2,5ml

AMP 1.800 50 1.850

33 BICARBONATO DE SÓDIO SOL.INJ.
1 meq/ml-8,4% – 10 ml

AMP 5.000 600 5.600

34 BIPERIDENO (CLORIDRATO DE)
2mg

COMP 180.000 180.000

35 BIPERIDENO (CLORIDRATO DE)
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
CONTROLADA 4mg

COMP 6.000 6.000

36 BISACODIL 5 mg COMP 1.200 470 1.670

37 BRIMONIDINA (TARTARATO DE)
0,2% - SOL. OFTALMOLÓGICA

FR 26 26

38 BROMETO DE N-
BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA
SÓDICA SOL.ORAL GOTAS

FR 120 120
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6,7mg+333,4mg/ml - 20ml

39 BROMETO DE N-
BUTILESCOPOLAMINA
SOL.INJ.20mg/ml - 1ml

AMP 1.200 4.800 65 6.065

40 BROMETO DE PANCURÔNIO INJ. 2
mg/ml – 2 ml

AMP 500 60 560

41 BROMETO DE ROCURÔNIO
SOL.INJ.10mg/ml-5ml

AMP 200 200

42 BROMETO DE VECURÔNIO PÓ
P/SOL.INJ. 4 mg

AMP 120 120

43 BROMEXINA (CLORIDRATO DE)
4mg/5ml XAROPE PEDIÁTRICO –
120 ml

FR 360 12.000 30 12.390

44 BROMEXINA (CLORIDRATO DE)
XAROPE 8mg/ml – 120 ml

FR 60 60

45 BUDESONIDA 0,25mg/ml
SOL.ORAL P/NEBULIZAÇÃO

FLAC 4.800 4.800

46 BUDESONIDA 32mcg AEROSOL
NASAL

FR 2.000 40 2.040

47 BUDESONIDA 64mcg AEROSOL
NASAL

FR 1.500 1.500

48 BUDESONIDA AEROSOL ORAL
50mcg Suspensão Aquosa nasal
6ml

FR 120 7.200 7.320

49 BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE
5% - SOL. INJ. 5 mg/ml + 50
mg/ml–4 ml

AMP 1.200 1.200

50 BUPIVACAÍNA 0,5% + GLICOSE
8% - SOL. INJ. 5 mg/ml + 80
mg/ml– pesada 4 ml

AMP 1.800 1.800

51 BUPIVACAÍNA 0,5% ISOBÁRICA S/
VASO - SOL. INJ. 5 mg/ml 4 ml

AMP 480 480

52 BUPIVACAÍNA 5mg C/ EPINEFRINA
9,1ug SOL.INJ. 5 mg/ml – 20 ml

F/A 504 504

53 CARBAMAZEPINA XAROPE
200mg/ml

FR 24 1.750 1.774

54 CARVÃO ATIVO P.A (EM PÓ) POTE
COM 250g

POTE 3 3

55 CEFALOTINA (POTÁSSICA OU
SÓDICA) PÓ P/ SOL.INJ. 1 g

F/A 3.600 3.600

56 CEFAZOLINA SÓDICA 1 G F/A 40.800 40.800

57 CETOCONAZOL CREME 20mg/g-30g TUBO 12 12

58 CILOSTAZOL 100mg - EMBALAGEM
PRIMÁRIA FRACIONÁVEL

COMP 5.400 1.400 6.800

59 CIPROFLOXACINA (CLORIDRATO
DE) SOL.INJ. 2 mg/ml – 100 ml -
(Sistema Fechado)

F/A 7.500 72 7.572

60 CLARITROMICINA 250mg/5ml
SUSPENSÃO ORAL

FR 120 120

61 CLEMASTINA SUSP. ORAL 0,05
mg/ml – 120 ml

FR 72 24 96

62 CLOBUTINOL (CLORIDRATO DE)
GTS 60 mg/ml – 20 ml

FR 24 24

63 CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO DE)
25mg

COMP 30.000 470 30.470

64 CLONAZEPAM 2mg - Embalagem
Primária Fracionável

COMP 2.400 960.000 940 963.340

65 CLONIDINA (CLORIDRATO DE)
SOL.INJ.150mcg/ml-1ml

AMP 250 250

66 CLONIDINA 0,100 mg -
EMBALAGEM PRIMÁRIA
FRACIONÁVEL

COMP 14.400 360.000 374.400

67 CLORAFENICOL – SUCCINATO DE
SÓDIO PÓ LIÓFILO P/INJETÁVEL 1g

F/A 36 36

68 CLORAFENICOL
5mg/g+METIONINA
5mg/g+VITAMINA A
10.000UI/g+AMINOÁCIDOS
25mg/g - POMADA OFTÁLMICA 3,5
g

TUBO 12 12

69 CLORETO DE CETILPIRIDINO
COLUTÓRIO 0,5 mg/ml - 300ml

FR 540 540



PDF

56

___________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Avenida Alberto Braune, 224 – Predio da Oi – 2º andar - Sala 212 - Centro – Nova Friburgo – RJ
Tel/Fax: (22) 2522 – 0661 – 2522-0669 – 2543-6352 e 2543-6282 – Ramal 259
licitacaofms@pmnf.rj.gov.br Marcelo Braune

Secretário Municipal de Saúde
Matrícula 200.0001

70 CLORETO DE POTÁSSIO XAROPE
60MG/ML-150ML

FR 360 360

71 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO
DE) 25mg

COMP 96.000 470 96.470

72 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO
DE) SOLUÇÃO ORAL 40mg/ml

FR 60 1.200 1.260

73 CLORPROMAZINA 5mg/ml -
SOL.INJ. - 5 ml

AMP 400 50 450

74 CLORTALIDONA 25 mg COMP 720 720

75 DESLANOSÍDEO C SOL. INJ.
0,2mg/ml – 2 ml

AMP 6.000 36 6.036

76 DESOXIRRIBO NUCLEASE +
VIBRIROLISINA + CLORAFENICOL
1U(LOOMIS)+666U+10mg/g -
POMADA 30 g

TUBO 5.460 7.800 13.260

77 DEXAMETASONA COLÍRIO 0,1% FR 20 600 620

78 DEXAMETASONA ELIXIR 0,5 mg/5
ml – 120 ml

FR 60 240 300

79 DEXTROCETAMINA 50mg/ml - 10ml F/A 60 50 110

80 DIATRIZOATO SÓDICO DE
MEGLUMINA 76% - 20ml

FR 240 240

81 DIAZEPAM 10mg COMP 16.800 240.000 1.400 258.200

82 DIAZEPAM 5mg - Embalagem
Primária Fracionável

COMP 7.200 300 7.500

83 DIAZEPAM 5mg/ml - SOL.INJ. 2ml AMP 4.400 600 5.000

84 DICLOFENACO DE SÓDIO OU
POTÁSSICO 15mg/ml - 20ml
SUSP.ORAL GOTAS

FR 48 48

85 DICLOFENACO SÓDICO OU
POTÁSSICO 50mg

COMP 7.200 4.800 12.000

86 DIGLUCONATO DE CLOREXEDINA
0,12% (SOLUÇÃO BUCAL) 250ml

FR 432 432

87 DIGOXINA ELIXIR PEDIÁTRICO
0,05 mg/ml – 60 ml

FR 12 120 132

88 DILTIAZEM (CLORIDRATO DE) 60
mg

COMP 600 600

89 DIOSMINA + HESPERIDINA
450/50mg - COMPRIMIDO
MICRONIZADO

COMP 6.000 6.000

90 DIPIRONA – SUPUSITÓRIO
INFANTIL – 300 mg

SUPT. 72 72

91 DOPAMINA SOL.INJ. 5mg/ml – 10
ml

AMP 6.000 360 6.360

92 DOXAZOSINA (MESILATO DE) 4mg COMP 2.400 2.400

93 DROPERIDOL 2,5mg/ml - 1ml AMP 100 100

94 ENALAPRIL (MALEATO DE) 5mg COMP 180.000 470 180.470

95 EPINEFRINA SOL.INJ. 1 mg/ml – 1
ml

AMP 7.200 1.200 8.400

96 ERITROMICINA (ESTEARATO DE)
500mg

CAPS 10.080 10.080

97 ERITROMICINA (ESTEARATO DE)
SUSPENSÃO ORAL 50mg/ml

FR 24 600 624

98 ERTAPENEM SÓDICO 1 g F/A 600 600

99 ESPIRAMICINA 1,5 M.U.I COMP 7.680 7.680

100 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS
CREME VAGINAL 0,625 mg/g

TUBO 600 600

101 ETANOLAMINA (OLEATATO DE) -
5% - 2ML

AMP 120 120

102 ETILEFRINA SOL.INJ. 10 mg/ml –
1 ml

AMP 1.224 960 2.184

103 ETINILESTRADIOL +
LEVONORGESTREL 0,03mg +
0,15mg

COMP 126.000 126.000

104 ETOMIDATO 2mg/ml - 10ml AMP 200 50 250

105 FENILEFRINA – SOL. OFTÁLMICA
10% - 5 ml

FR 12 12
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106 FENITOÍNA SÓDICA 100mg -
Embalagem Primária Fracionável

COMP 4.800 240.000 1.800 246.600

107 FENITOÍNA SÓDICA 50mg/ml -
SOL.INJ. - 5ml

AMP 7.200 120 30 7.350

108 FENOBARBITAL SÓDICO 100mg/ml
- SOL.INJ. - 2ml

AMP 400 120 30 550

109 FENOTEROL SOL.INAL. NEB. 5
mg/ml – 20 ml

FR 1.200 100 344 507 2.151

110 FLUCONAZOL 100mg CAPS 12.000 12.000

111 FLUCONAZOL 2mg (Sist. Fechado)
2mg/ml – 100 ml

F/A 1.200 144 1.344

112 FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO
6g/100ml + MONOBÁSICO
16g/100ml – ENEMA – 130 ml

FR 864 864

113 FOSFATO DISSÓDICO DE
BETAMETASONA INJ.5,3mg/ml -
4mg 1ml

AMP 1.200 1.200

114 GATIFLOXACINO 3% - SOL.
OFTALMOLÓGICA

FR 26 26

115 GEL VISCOSO ESTÉRIL, COMPOSTO
À BASE DE HIDROFÍLICA,
ENRIQUECIDO COM A.G.E., PARA
DESBRIDAMENTO AUTOLÍTICO E
PROTEÇÃO DE FERIDAS SECAS -
TUBO DE 15G

TUBO 1.200 2.600 3.250 7.050

116 GENTAMICINA (SULFATO DE)
COLÍRIO 5mg/ml

FR 1.200 1.200

117 GENTAMICINA (SULFATO DE)
POMADA OFTÁLMICA 5mg/g

TUBO 600 600

118 GENTAMICINA (SULFATO DE)
SOL.INJ. 80mg/2ml – 2 ml

AMP 9.600 3.600 13.200

119 GLICASIDA COMPRIMIDO DE
LIBERAÇÃO CONTROLADA DE
30mg

COMP 72.000 940 72.940

120 GLICASIDA COMPRIMIDO DE
LIBERAÇÃO CONTROLADA DE
60mg

COMP 24.000 24.000

121 GLICERINA – SUPUSITÓRIO
INFANTIL

SUPT. 72 288 360

122 GLICERINA CLISTER A 12% -
500ml

FR 1.440 60 1.500

123 GLUCONATO DE CÁLCIO SOL.INJ.
10% - 10 ml

AMP 1.800 3.600 5.400

124 HALOPERIDOL 1MG COMP 180.000 180.000

125 HALOPERIDOL 5mg - Embalagem
Primária Fracionável

COMP 3.600 360.000 363.600

126 HEPARINA SÓDICA 50 UI +
NICOTINATO BENZILA 2mg/g - 40g
-POMADA

TUBO 12 12

127 HEPARINA SÓDICA INJ. 5000
UI/ml – 5 ml

F/A 2.400 75 2.475

128 HIDRALAZINA (CLORIDRATO DE)
SOL.INJ.20mg/ml-1ml

AMP 600 600

129 HIDRALAZINA 25 mg COMP 480 240.000 240.480

130 HIDROCLOROTIAZIDA 50 mg -
EMBALAGEM PRIMÁRIA
FRACIONÁVEL

COMP 1.800 1.800

131 HIDROCORTISONA (ACETADO DE)
CREME 1%

TUBO 3.600 3.600

132 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 230mg COMP 18.000 18.000

133 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO
SUSP.ORAL 62 mg/ml-150 ml

FR 60 360 420

134 HIPROMELOSE COLÍRIO 3mg/ml
(0,3%)

FR 3.600 3.600

135 HIPROMELOSE COLÍRIO 5mg/ml
(0,5%)

FR 1.200 1.200

136 IBUPROFENO 200mg COMP 72.000 70 72.070

137 IMUNOGLOBULINA ANTI-Rho (D)
SOL.INJ. 300 mcg/ml – 1,5 ml

AMP 360 360

138 INSULINA HUMANA REGULAR
SOL.INJ. 100 UI/ml -10 ml

F/A 360 36 396

139 IOPROMIDA 623mg/ml-50ml FR 120 120
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140 ISOFLURANO 1ml/ml - 240ml -
SOLUÇÃO INALANTE

FR 3 3

141 ISOSSORBIDA (DINITRATO) 5 mg
SUB-LINGUAL

COMP 3.600 3.600 7.200

142 ISOSSORBIDA (MONONITRATO DE)
20 mg - EMBALAGEM PRIMÁRIA
FRACIONÁVEL

COMP 7.200 470 7.670

143 LEVEDOPA + BENZERAZIDA
100mg+25mg - COMPRIMIDO
DISPERSÍVEL

COMP 72.000 72.000

144 LEVEDOPA + BENZERAZIDA
200mg+50mg

COMP 64.800 64.800

145 LEVEDOPA + BENZERAZIDA BD
100mg+25mg

CAPS 72.000 72.000

146 LEVEDOPA + BENZERAZIDA HBS -
100+25mg

CAPS 72.000 72.000

147 LEVOFLOXACINA 5mg/ml –100 ml -
SISTEMA FECHADO

BOLSA 1.800 1.800

148 LEVOMEPROMAZINA 40mg/ml -
20ml

FR 120 120

149 LEVONORGESTREL 1,5mg COMP 360 360

150 LIDOCAÍNA (CLORIDRATO DE) 5%
+ GLICOSE 7,5% - 2 ml

AMP 150 150

151 LIDOCAÍNA 2% SOL.INJ.
20mg/ml – 5 ml

AMP 18.000 1.800 19.800

152 LIDOCAÍNA 2% C/ EPINEFRINA
1:200.000 - 20 ml

F/A 300 300

153 LIDOCAÍNA 2% C/ NOREPINEFRINA
- 1,8 ml -CAIXA C/50 CARPULES

CX 24 24

154 LORATADINA 10mg COMP 300.000 300.000

155 MEDROXIPROGESTERONA
(ACETATO DE) SOL.INJ.150mg/ml

AMP 3.600 3.600

156 METILDOPA (CLORIDRATO DE) 500
mg

COMP 3.500 3.500

157 METILERGOMETRINA SOL.INJ. 0,2
mg/ml – 1 ml

AMP 2.400 2.400

158 METILERGOMETRINA 0,125 mg COMP 300 300

159 METOCLOPRAMIDA SOL.ORAL
PEDIAT. 4 mg/ml – 10 ml

FR 24 600 624

160 METOPROLOL (SUCCINATO DE)
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
CONTROLADA 25mg

COMP 48.000 48.000

161 METOPROLOL (SUCCINATO DE)
COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
CONTROLADA 50mg

COMP 2.520 60.000 62.520

162 METOPROLOL Sol.Inj.1mg/ml -5 ml AMP 240 240

163 METRONIDAZOL 400 mg COMP 144 9.600 9.744

164 METRONIDAZOL CREME VAGINAL
5% - 50 gr

BIS 24 24

165 METRONIDAZOL SUSP.ORAL 40
mg/ml 4% - 80 ml

FR 240 2.400 2.640

166 MICAFUNGINA (SÓDICA) 100mg -
EV

F/A 600 600

167 MICONAZOL (NITRATO DE) GEL
ORAL 2%

FR 2.400 2.400

168 MICONAZOL (NITRATO DE) LOÇÃO
2%

FR 3.600 3.600

169 MICONAZOL (NITRATO DE) PÓ 2% FR 2.400 2.400

170 MIDAZOLAM 15mg - Embalagem
Primária Fracionável

COMP 120 120

171 MONOSSULFIRAM 25% SOLUÇÃO
TÓPICA -100 ml

FR 120 120

172 MORFINA 0,1mg/ml - 1ml AMP 2.400 2.400

173 MORFINA 0,2mg/ml - SOL.INJ. -
1ml

AMP 1.800 1.800

174 MORFINA 10mg/ml - SOL.INJ. -
1ml

AMP 2.400 130 2.530
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175 MORFINA 1mg/ml - SOL.INJ. - 2ml AMP 70 70

176 N-ACETILCISTEÍNA
(ACETILCISTEÍNA SÓDICA)
GRANULADO 600 mg

ENV 120 120

177 NALBUFINA (CLORIDRATO DE)
10mg/ml - SOL.INJ. - 1ml

AMP 360 360

178 NALOXONA (CLORIDRATO DE)
0,4mg/ml - SOL.INJ. - 1ml

AMP 120 40 160

179 NEOSTIGMINA SOL.INJ. 0,5
mg/ml – 1 ml

AMP 2.400 600 3.000

180 NIFEDIPINA 10 mg – CAPS
GELATINOSA

CAPS 2.400 720 940 4.060

181 NIMODIPINA (NIMODIPINO) 30 mg COMP 2.520 2.520

182 NISTATINA CREME VAGINAL
25.000 UI/G – 60 g

TUBO 720 180 900

183 NITROFURANTOÍNA 100mg CAPS 7.200 7.200

184 NITROGLICERINA SOLUÇÃO
INJETÁVEL 5mg/ml – 5 ml

AMP 3.240 3.240

185 NORETISTERONA 0,35mg COMP 63.000 63.000

186 NORTRIPTILINA (CLORIDRATO DE)
10mg

COMP 1.800 1.800

187 NORTRIPTILINA (CLORIDRATO DE)
50mg

COMP 3.600 3.600

188 NORTRIPTILINA (CLORIDRATO DE)
75mg

COMP 1.800 1.800

189 OCITOCINA (CITRATO DE)SOL.INJ.
5UI/ml – 1 ml

AMP 100 14.400 14.500

190 OMEPRAZOL (SÓDICO) 10 mg CAPS 336.000 336.000

191 ONDANSETRONA - 4mg COMP 70 70

192 PARACETAMOL 750 mg -
EMBALAGEM PRIMÁRIA
FRACIONÁVEL

COMP 1.200 1.200

193 PARACETAMOL SOLUÇÃO ORAL
100mg/ml - 15 ml

FR 120 120

194 PENTOXIFILINA 400 mg COMP 720 720

195 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100
mg

COMP 120 6.000 6.120

196 PERMETRINA LOÇÃO 5% FR 4.800 4.800

197 PERÓXIDO DE BENZOILA GEL 2,5% TUBO 900 900

198 PERÓXIDO DE BENZOILA GEL 5% TUBO 1.500 1.500

199 PETIDINA (MEPERIDINA) 50mg/ml
- SOL.INJ. 2ml

AMP 4.800 300 5.100

200 PILOCARPINA (CLORIDRATO DE)
COLÍRIO 2%

FR 150 150

201 PIPERIDOLATO + HESPERIDINA +
ÁCIDO ASCÓRBICO –
100mg+50mg+50mg

DRG 360 360

202 PIRIMETAMINA (CLORIDRATO DE)
25 mg

COMP 400 400

203 POLIVITAMINAS (VIT.A, B1,B2, PP,
B6, B5, H, C, D, E e E) SOL.ORAL
GOTAS 20 ml

FR 12 40 52

204 PREDNISOLONA (FOSFATO DE)
SOL.ORAL 1mg/ml - 100ml

FR 360 4.800 5.160

205 PROPILTIOURACIL 100mg COMP 3.600 3.600

206 PROPRANOLOL (CLORIDRATO DE)
10 mg

COMP 1.800 1.800

207 PROPRANOLOL (CLORIDRATO DE)
40 mg

COMP 3.600 120 144.000 147.720

208 PROTAMINA –ANTÍDOTO DA
HEPARINA SOL.INJ.1ml/1000 UI -
HEPARINA - 1ml

AMP 100 100

209 RANITIDINA (CLORIDRATO DE)
150mg/10ml SUSPENSÃO - 120ml

FR 60 6 66

210 RIVAROXOBANA 15mg COMP 3.360 3.360

211 RIVAROXOBANA 20mg COMP 3.360 3.360
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212 SALBUTAMOL (SULFATO DE) 2 mg COMP 480 600 1.080

213 SALBUTAMOL (SULFATO DE)
SOL.INJ. 0,5 mg/ml -1 ml

AMP 600 1.200 1.800

214 SALBUTAMOL (SULFATO DE)
SOLUÇÃO INALANTE 5mg/ml

FR 600 600

215 SALBUTAMOL XAROPE 0,4mg/ml -
100 ml

FR 36 12 48

216 SIMETICONA 40mg COMP 7.200 4.800 12.000

217 SOLUÇÃO DE GELATINA FLUIDA E
MODIFICADA 3,5% - 500ml

BOLSA 360 60 420

218 SULFADIAZINA 500 mg COMP 1.500 6.000 7.500

219 SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA SOL.INJ. 80
mg/ml+16 mg/ml – 5 ml

AMP 2.400 2.400

220 SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA
40mg/ml+8mg/ml SUSPENSÃO
ORAL - 50 ml

FR 60 2.400 2.460

221 SULFATO DE BÁRIO SUSP.ORAL –
100% - 150ml

POTE 60 60

222 SULFATO DE MAGNÉSIO
SOL.INJ.50% - 10 ml

AMP. 1.200 1.200

223 SURFACTANTE PULMONAR
PORCINO 80mg/ml-1,5ml

AMP 60 60

224 SURFACTANTE PULMONAR
PORCINO 80mg/ml-3ml

AMP 60 60

225 SUXAMETÔNIO (CLORIDRATO DE)
PÓ P/ SOL.INJ. 100 mg

F/A 600 48 648

226 TENOXICAM (CLORIDRATO DE) PÓ
P/ SOL.INJ. 20 mg

F/A 9.000 750 9.750

227 TESTE DE UREASE P/ PESQUISA DE
HELICOBACTER PYLORI CX C/ 50

CX 84 84

228 TETRACAÍNA (CLORIDRATO DE)1%
+ FENILEFRINA (CLORIDRATO DE)
0,1%

FR 12 12

229 TETRACICLINA(CLORIDRATO DE)
POMADA OFTÁLMICA 1%

TUBO 360 360

230 TETRACICLINA+ANFOTERICINA B
CREME VAGINAL 25mg+12,5mg/g
- 45g

TUBO 24 24

231 TICAGRELOR 90mg COMP 1.200 1.200

232 TIGECICLINA PÓ P/ SOL. INJ.50mg F/A 5.000 5.000

233 TIMOLOL (MALEATO DE) 0,25%
COLÍRIO

FR 26 360 386

234 TIOPENTAL SÓDICO 1g F/A 12 12

235 TOBRAMICINA (SULFATO DE)
SOL.OFTALMICA 5ml

FR 36 36

236 TOBRAMICINA 0,3% +
DEXAMETASONA 0,1% - SOL.
OFTALMOLÓGICA

FR 20 20

237 TRIMETAZIDINA 35mg COMP 2.160 2.160

238 TROPICAMIIDA 10mg/ml - SOL.
OFTALMOLÓGICA

FR 20 20

239 VARFARINA SÓDICA 1mg COMP 6.000 6.000

240 VARFARINA SÓDICA 2,5 mg COMP 3.120 3.120

241 VASELINA SÓLIDA POTE 400G POTE 60 80 140

242 VASOPRESSINA SOL.INJ.20UI/ML-
1ML

AMP 600 600

243 VERAPAMIL (CLORIDRATO DE )
SOL.INJ.2,5 mg/ml – 2 ml

AMP 120 120

244 VERAPAMIL (CLORIDRATO DE) 120
mg

COMP 1.440 1.440

245 VITAMINA B 12
SOL.INJ.2500mcg/ml-2ml

AMP 600 600
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

10.1. As despesas decorrentes da aquisição dos objetos previstos no presente Termo de Referência

correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recursos, abaixo descritos:

10.1.1.Elemento de despesa – 33.90.30-10

10.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a seguir:

10.3. Hospital Municipal Raul Sertã - 30001.1030200702.188;

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro -

30001.1030200702.189;

Atenção Básica - 30001.1030100872.316

Estratégia e Saúde da Família - 30001.1030100872.318

Vigilância em Saúde - 30001.1030500762.197

Programa Melhor em Casa - 30001.1030200872.325

Vigilância Sanitária - 30001.1030400762.331

DST/HIV/AIDS e Hepatites Virais - 3001.1030500762.331

Assistência Farmacêutica (Básica) - 30001.1030300672.328

Fundo Municipal de Saúde - 30001.101220012.313

10.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ

11.399.442/0001-79, AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, SALA 221, CENTRO, NOVA

FRIBURGO/RJ, CEP 28613-000.

10.5. Ademais, a Contratada deverá informar nas notas ficais o número do processo ao qual

corresponde, bem como o número respectivo empenho.

11. DA LIQUIDAÇÃO.

11.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento,

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste

Termo de Referência.

12. DO PAGAMENTO.

12.1. O pagamento será efetuado conforme preleciona o Decreto nº 258 de 27 de setembro de

2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

12.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas;

12.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais;

12.1.3. FGTS;

12.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual;

12.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa;

12.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS.
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12.2. A Nota Fiscal de Serviço ou Consumo deverá conter a identificação do Banco, número da

Agência e da Conta Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor

devido.

12.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo

para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua

reapresentação.

13. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.

13.1. Não poderão participar as empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, concurso

de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declarada inidônea

por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou licitar com a

Administração Pública;

13.2. Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados ao

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios,

dirigentes ou responsáveis técnicos.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

14.1. Caberá à Contratante:

14.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.1.2.Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

14.1.3.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta,

para fins de aceitação e recebimento definitivos;

14.1.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

14.1.5.Efetuar o pagamento no prazo previsto;

14.1.6.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida

pela contratada.

14.1.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

15.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo;

15.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Contratante,

em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado

da respectiva Nota Fiscal Eletrônica SIMPLIFICADA constando detalhadamente as indicações da

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, quando for o caso,

acompanhada das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 12.1.1. a 12.1.6.

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03

dias, o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência;

15.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

15.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente

contratação;

15.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

15.8. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

de seguro de acidentes, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

15.9. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, os

motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

15.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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16. MEDIDAS ACAUTELADORAS.

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive

retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano

de difícil ou impossível reparação.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO.

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos,

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

19. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO.

19.1. Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam designados (as)

os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as):

ÂNGELA MARIA SARDOU CHARRET - Matrícula 200.0235 (Fiscal Titular)

JONAS DAMIÃO SANCHES – Matrícula 299.451 (Gestor Substituto)

CRISTINA M. B. GOMES - Matrícula: 290212 (Fiscal Substituto)

BIANCA PORTELA DUTRA – Matrícula: 200.0729 (Gestor Titular)

19.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

19.3. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento

e controle da execução dos serviços e do contrato.

19.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

19.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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20. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO.

20.1. O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos setores

requisitantes, que levantaram o quantitativo, de acordo com os itens frustrados no processo nº.

17.372/2018 e justificativa em anexo.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará

sujeita as penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93.

21.2. Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Termo de

Referência, a Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Nova Friburgo, por prazo de até 5 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

21.3. O atraso injustificado na entrega dos medicamentos, sem prejuízo do disposto no § 1º do

artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitara a Contratada a multa de mora, calculado por dia de atraso

da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

21.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas a Contratada as

seguintes penalidades:

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida;

21.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A

penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das

demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.
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21.6. As multas previstas nesta cláusula não tem natureza compensatória e o seu pagamento não

elide a responsabilidade da Contratada por danos causados a Contratante.

21.7. O prazo para defesa prévia quanto a aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis

contados da data da intimação do interessado.

21.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da

data de sua cominação mediante guia de recolhimento oficial.

21.9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente

descontado da fatura/nota fiscal a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

21.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação

escrita a empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de

advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o

fato seja registrado no cadastro correspondente.

22. DA RESCISÃO.

22.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de Nova

Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento.

22.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993

constituem motivos para a rescisão do contrato:

22.3. Atraso injustificado na entrega dos medicamentos, bem como a sua paralisação sem justa

causa e prévia comunicação a Secretaria Municipal de Saúde.

22.4..O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio efetuado

pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde.

23. DO FORO

23.1. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos

primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

Termo de referência elaborado por:

CÉRES LOURENÇO TEIXEIRA
Gestão de Processos, Contratos e Convênios

Mat: 200.0253
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Ratifico o presente termo de referência, nos termos da lei federal nº 8.666/93, bem como autorizo ABERTURA

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ciente, de acordo:

Nova Friburgo/RJ, 22 de janeiro de 2020.

MARCELO BRAUNE
Secretário Municipal de Saúde

Mat: 200.0001
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